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P R O C E S S O      TC- 17.576/13 
Prefeitura Municipal de Borborema. Inspeção 
Especial. Acumulação de cargos públicos. 
Assinação de prazo para apresentar justificativas ou 
comprovar a adoção de medidas corretivas. 
Descumprimento. Aplicação de multa e remessa da 
matéria à PCA respectiva. 
 
 

A C Ó R D Ã O    AC2 – TC -02131/15 

RELATÓRIO 
 
1. Cuidam os presentes autos de inspeção especial para apuração de acumulação de 

cargos públicos no Município de Borborema. 
2. Esta 2ª Câmara, na sessão de 01/07/14, assinou prazo de 90 (noventa) dias à 

gestora para resolver ou esclarecer todas as situações de acumulação de cargos 
públicos na Prefeitura de Borborema, após assegurar as garantias constitucionais 
do contraditório e da ampla defesa, e, ante a inércia do servidor, abertura de 
processo administrativo disciplinar, fazendo, de tudo, comprovação a este Tribunal, 
sob pena de multa e outras cominações legais. (Resolução RC2 TC 00137/14). 

3. A Auditoria, em relatório de fls. 50/57, identificou a permanência das seguintes 
situações funcionais de ilegalidade: 

3.01. Acúmulo de cargo de Professor com cargo cujo provimento necessita apenas de 
nível médio; 

3.02. Servidores que recebem proventos de aposentadoria e remuneração de cargos 
não acumuláveis; 

3.03. Servidores que exercem três ou mais cargos; 
3.04. Servidores que acumulam cargos inacumuláveis. 

4. O MPjTC, em parecer do Procurador Marcílio Toscano Franca Filho (fls. 59/62), pugnou 
pela: 
3.01. Declaração de não cumprimento da Resolução RC2 TC 00137/14; 
3.02. Aplicação de multa à Sra. Maria Paula Gomes Pereira, em face do 

descumprimento de decisão desta Corte, com fundamento no art. 56, VIII da 
LOTCE; 

3.03. Assinação de novo prazo à gestora para dar cumprimento às medidas 
determinadas na Resolução RC2 TC 00137/14. 

5. Foram ordenadas as intimações de estilo. É o relatório. 
 

VOTO DO RELATOR 
 

Esta 2ª Câmara já havia concedido prazo de 90 dias ara a regularização das 
situações de acumulação de cargos públicos identificadas na gestão de pessoal de 
Borborema. Ainda assim, parte das falhas detectadas persistiu, constituindo 
descumprimento da Resolução processual RC2 TC 00137/14. 

A inércia da responsável em cumprir integralmente com as determinações 
desta Corte de Contas deve ser comunicada à Prestação de Contas da Prefeitura 
Municipal referente ao exercício de 2014, para que a falha seja registrada para efeito de 
emissão de parecer prévio, bem como para que se verifique a persistência das 
acumulações ilegais indicadas. 
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O Relator Vota pela: 

1. Declaração de não cumprimento da Resolução RC2 TC 00137/14; 
2. Aplicação de multa de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) à Sra. Maria Paula Gomes 

Pereira, em face do descumprimento de decisão desta Corte, com fundamento no 
art. 56, da LOTCE; 

3. Encaminhamento de cópia dos autos à PCA da Prefeitura Municipal de 
Borborema, referente ao exercício de 2014, para apuração da matéria. 

 

DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL 
 

 Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC-17.576/13, 

ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, na sessão realizada nesta 

data, em: 

1. Declarar o não cumprimento da Resolução RC2 TC 00137/14; 

2. Aplicar multa de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), correspondentes 

a 96,62 UFR, à Sra. Maria Paula Gomes Pereira, em face do 

descumprimento de decisão desta Corte, com fundamento no art. 

56 da LOTCE, assinando-lhe o prazo de sessenta (60) dias, a 

contar da data da publicação do presente Acórdão, para efetuar o 

recolhimento ao Tesouro Estadual, à conta do Fundo de 

Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal, a que alude o 

art. 269 da Constituição do Estado, a importância relativa à multa, 

cabendo ação a ser impetrada pela Procuradoria Geral do Estado 

(PGE), em caso do não recolhimento voluntário devendo-se dar a 

intervenção do Ministério Público Comum, na hipótese de omissão 

da PGE, nos termos do § 4º do art. 71 da Constituição Estadual; 

3. Encaminhar cópia dos autos à PCA da Prefeitura Municipal de 

Borborema, referente ao exercício de 2014, para apuração da 

matéria. 
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Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 

Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. 

João Pessoa, 21 de julho de 2015. 

 
 

 

 
 

 

 
_______________________________________________________ 

Conselheiro Arnóbio Alves Viana - Presidente da 2ª Câmara 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

_______________________________________________________ 

Conselheiro Nominando Diniz - Relator 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
_______________________________________________________ 

                                                                      Representante do Ministério Público junto ao Tribunal 



Em

Cons. Arnóbio Alves Viana

21 de Julho de 2015

Cons. Antônio Nominando Diniz Filho Bradson Tibério Luna Camelo

PRESIDENTE

RELATOR MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO


